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(OAB: 42160/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Custos legis: M. P. E.. 
Despacho:  - Tendo em vista a petição de fl. 900 e o substabelecimento sem reserva depoderes (fl. 901) em favor do advogado 
Dr. Júlio César da Silva Alcântara Filho, OAB/CE nº42.160, defiro o pedido de habilitação do referido advogado, devendo o setor 
competente retificaros dados do processo em relação ao advogado do apelante.Expediente necessário.Fortaleza, 10 de junho 
de 2022.Des. Antônio Pádua SilvaRelator

Total de feitos: 1

TJCENEXE - Habeas Corpus
DESPACHO DE RELATORES

0626267-49.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: I. N. M.. Paciente: M. D. de B. S.. Advogado: Isidio 
Nascimento Mascarenhas (OAB: 21254/CE). Impetrado: J. de D. da 3 V. do J. da C. de F.. Custos legis: M. P. E.. Despacho:  
- DESPACHO Vistos, em conclusão. Tendo em vista o pedido de intimação para sustentação oral (fls. 19), intimem-se o(s) 
impetrante(s) para ciência da inclusão dos autos em epígrafe na pauta de julgamento do dia 15/06/2022, às 13h30min, da 2ª 
Câmara Criminal deste egrégio Tribunal de Justiça. Estando a defesa apta a realizar sustentação oral, nos termos do Art. 119 
do RITJCE, deve a impetrante requerer inscrição, até as 18 (dezoito) horas do dia útil anterior ao da sessão requerida, por meio 
dos e-mails:camcrim2@tjce.jus.breanaamelia.oliveira@tjce.jus.br, e adotar a ferramenta tecnológica adotada pelo Colegiado, 
conforme a Resolução 10/2020, publicada no DJ/CE do dia 05/11/2020. Expedientes necessários. Fortaleza/CE, 07 de junho de 
2022. DESEMBARGADORA MARIA ILNA LIMA DE CASTRO Relatora

Total de feitos: 1

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 19 DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, EM 1º DE JUNHO DE 2022, REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA.

PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 

Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Presentes, 
também, o Exmo. Sr. Dr. Miguel Ângelo de Carvalho Pinheiro – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos 
Garcia – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana. Aberta a sessão às 
13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a ata da sessão anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626643-35.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE MOMBAÇA. Impetrante: Adv. Matheus 
Pereira Lima Marques. Paciente: Francisco Gilmar Teixeira. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente 
e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a, de 
ofício, para anular o julgamento da apelação criminal nº 0001046-95.2000.8.06.0126 e os atos processuais posteriores, a fim 
de que outro seja proferido, determinando-se, por conseguinte, a expedição do alvará de soltura em favor do paciente, que 
deverá aguardar em liberdade o julgamento do recurso, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0627123-13.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Adahil Rocha Lima. Pacientes: 
Rita de Oliveira Silva Aguiar e José Roberto Justino de Aguiar. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
(Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem 
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625581-57.2022.8.06.0000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Impetrantes: Advas. Nayane Kérsia Costa da Silva e Francisca Camila Arruda de Sousa. Paciente: Aílton 
da Silva Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda 
Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem 
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626863-33.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE 
SOBRAL. Impetrantes: Advs. Oséas de Souza Rodrigues Filho e Mônica Maria Marques Matias. Paciente: Nícolas Lino Lima. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério 
Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626827-88.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. 
Sandoval Francisco dos Santos e Karla Mairly Soares dos Santos. Paciente: Thiago Gonçalves Paes Leite. Relatora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público. 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626762-93.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Francisco 
Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Ramon Silva Lima Uchôa e Joana Hyamara da Silva Cabral. Paciente: Aldemir Pereira 
Calixto. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, para determinar a revogação da 
medida cautelar de monitoramento eletrônico, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0627524-12.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ. Impetrante: Adv. Antônio Luiz Torres Fernandes Júnior. Paciente: Márcio 
Elias da Sila Ribeiro. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por 
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unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0626623-44.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Jacqueline Chaves Bessa. Paciente: Francisco 
Sávio Teixeira Araújo. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do 
eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério 
Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627389-97.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE BELA CRUZ. Impetrante: Adv. 
Mikhail Gomes Le Sueur.

Pacientes: Raimundo Soliésio de Araújo e Jonas dos Santos Evangelista. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” 
Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0626341-06.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE COREAÚ. Impetrante: Adv. Francisco Ubiratan Pontes 
de Araújo.  Paciente: Atualpa Bruno Fernandes de Aguiar.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.

Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação 
oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 
0247429-02.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Leonardo Feitosa Arrais 
Minete. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe 
provimento, determinando a oitiva da informante-vítima Érika Neusa dos Santos Sousa perante o juízo processante de 1º grau, 
nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050027-74.2021.8.06.0109 DA COMARCA DE JARDIM. 
Apelantes: Matheus dos Santos Alves e Matheus Oliveira Lourenço dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, 
nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante Matheus Oliveira 
Lourenço dos Santos, bem como o representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0159060-71.2017.8.06.0001 
DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Antônio Marcos Melo da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua 
Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, reformando a sentença 
combatida para absolver o recorrente quanto ao delito previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006, nos termos do voto do eminente 
Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0159011-30.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Fernanda Rodrigues 
de Melo e Antônio Marcos Melo da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco 
Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto por Fernanda Rodrigues de Melo e 
dar parcial provimento, ao ofertado por Antônio Marcos Melo da Silva, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0007389-70.2019.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante: Francisco Railles Santos Silva. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna 
Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem 
como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621229-56.2022.8.06.0000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Laiane Mariele da Silva Freire. Paciente: André Erick da Silva Araújo. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna 
Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação, de ofício, 
para o juízo de origem analisar o pleito formulado pelo paciente, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0621299-73.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE IRAUÇUBA. Impetrante: Adv. José Crisóstomo Barroso Ibiapina. 
Paciente: Antônio Clodoaldo Braga Cavalcante. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, para determinar ao juízo de origem que, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, designe audiência admonitória para data próxima, não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do voto do Des. Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626213-83.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrantes: Advs. Mônica Maria 
Marques Matias e Oséas de Souza Rodrigues Filho. Paciente: João Paulo Aguiar de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de 
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0626344-58.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Leonardo Cavalcanti de Aquino.  Paciente: 
Fabiano Silva de Castro. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz 
Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0626839-05.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. Impetrante: Adv. Manoel Portela 
Filho.  Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, 
nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626901-45.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE 
CAUCAIA. Impetrante: Adv. Sandoval Francisco dos Santos. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz 
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
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conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627011-44.2022.8.06.0000 DA COMARCA 
DE JUAZEIRO DO NORTE. Impetrante: Adv. Af Ali Abdon Moreira Lima da Costa. Paciente: Maria Auxiliadora da Silva Farias.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua 
Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos 
do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625935-82.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Antônio Walter Nascimento Reis. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio 
Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação 
ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626469-26.2022.8.06.0000 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Paulo Napoleão Gonçalves Quezado, Francisco Valdemízio Acioly Guedes, 
Francisco Edilberto Torres da Silveira e Beatriz Lima Assunção. Paciente: José Freitas de Almeida Neto. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos 
do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626499-61.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Impetrantes: Advs. Edson Felipe Diógenes Pinheiro, Antônio Valdivan Saraiva Ferreira Silva e Bruno Vieira de Macedo. 
Paciente: José Wellington de Paula Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0626629-51.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: 
Antônio Cardoso de Araújo. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, 
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação, de ofício, para que o juízo de origem aprecie/decida o pleito 
de progressão de regime, no prazo de 10 (dez) dias após a juntada do exame perfil genético, nos termos do voto do Des. 
Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626851-19.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. 
Sabrina Valéria Melo Peres Portela. Paciente: José Valderlan Almeida Arruda. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626857-26.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Sabrina 
Valéria Melo Peres Portela. Paciente: Linconl Raphael Araújo Barbosa.

Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de 
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a 
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626862-48.2022.8.06.0000 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Sabrina Valéria Melo Peres Portela. Paciente: Antônio Anderson da Silva Cabral. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro 
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem 
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626881-54.2022.8.06.0000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Gabriel Simplício de Freitas. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos 
do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628087-06.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Impetrante: Adv. Francisco Bruno de Sousa. Paciente: Francisco José Honório de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio 
Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, 
para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628306-
19.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Juliane da Costa Negreiros. Paciente: Emanuel Madeira 
Lopes. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima 
de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não 
conheceu da ordem impetrada, com determinação, de ofício, para que o juízo de origem aprecie/decida o pleito de progressão 
de regime, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628669-
06.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Richard Gomes da Silva.

Paciente: Nilson da Silva Souza. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio 
Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625002-12.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: 
Adva. Carla Marília Terceiro Lopes. Paciente: Mairton de Oliveira Rodrigues. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do pedido, 
recomendando, de ofício, que o juízo impetrado aprecie com urgência o pleito de progressão de regime formulado pelo paciente, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625930-60.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE 
CAMOCIM. Impetrantes: Advs. Mateus Barreto de Souza e Francisco Marques da Cruz Nascimento. Paciente: José Valdenir da 
Silva Santos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a, de ofício, mediante imposição de medidas 
cautelares, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626091-70.2022.8.06.0000 DA 
COMARCA DE CARIRÉ. Impetrante: Adv. Antônio Irineu Brandão Ferreira. Paciente: Ian Rocha Melo. Relatora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0626519-52.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE COREAÚ. Impetrante: Adv. Davi Portela Muniz. 
Paciente: José Ribamar Damasceno Filho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la 
na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626821-81.2022.8.06.0000 
DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrante: Adv. Francisco Alexandre Ferreira. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. 
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Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626512-
60.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE. Impetrante: Adv. Gervásio de Moraes Filho. Paciente: Francisco Adriano 
Marques Rodrigues. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de 
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com 
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626909-
22.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Pacientes: João Victor 
Pereira da Silva e Kevin Alexandre Vieira da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para 
denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0625919-31.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS. Impetrante: Adv. Gledyson Almeida Lopes de 
Araújo. Paciente: Francisco Paulo da Silva Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua 
Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0626144-51.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Pedro Felipe Lima Rocha. Paciente: Danikelton 
Cavalcante Moraes. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, confirmando a decisão liminar quanto à determinação que 
seja ultimada a análise do pedido de trabalho externo na origem, porém somente após a finalização do procedimento de 
unificação de penas, ao qual se recomenda máxima celeridade, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0627054-78.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA. Impetrantes: Advs. Idalécio Peixoto de Assis e José 
Jairton Bento. Pacientes: Igor Moura da Silva e Francisco Bruno da Silva Soares. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com 
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627185-
53.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco Bruno de Sousa. Paciente: Walisson Keven 
Brandão Pinheiro. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto 
do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627295-52.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Jefferson Silva Bezerra. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, 
concedendo-a, de ofício, confirmando a decisão proferida liminarmente, inclusive no que tange à imposição de medidas 
cautelares não prisionais, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627363-
02.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. Impetrante: Adv. Antônio Júlio Brilhante de Freitas. Paciente: 
Bruno Alyson Maia Ferreira. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0627464-39.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Paciente: Cícero Maurício dos Santos Ramos. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua 
Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627544-03.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CRUZ. Impetrantes: Advs. Giovanna Sousa 
Pereira e Manoel Abílio Lopes. Paciente: Luís Caio Barbosa de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627618-57.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Impetrante: 
Adv. Wesley Vieira da Silva. Paciente: Francisco de Assis Alves da Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a, 
de ofício, mediante imposição de medidas cautelares e, ainda, recomendações ao juízo de origem, nos termos do voto do 
eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627639-33.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE BARBALHA. Impetrante: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Cícero Genival do Nascimento Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627885-29.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Ismael Alves Lopes e Laysa Bezerra Maciel Pereira.  Paciente: Francisco Rodrigues de Lima 
Neto. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627901-
80.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Anderson Rodrigues dos Santos. Paciente: Victor Manoel 
Mineiro da Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0628099-20.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA. Impetrante: Adva. Adriana Maria de Oliveira Martins. Paciente: 
João Cavalcante Bezerra Neto. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante imposição de medidas cautelares, nos termos do 
voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628159-90.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
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Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Deivid Muniz de Andrade Sousa. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco 
Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), 
Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, 
nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628244-76.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE 
MARCO. Impetrante: Adv. João Olivardo Mendes.  Paciente: Pedro Alan Silva Costa. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, 
com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626971-
62.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE AURORA. Impetrante: Adv. Clécio Nunes Pinto. Paciente: José Flaviano Valério da Silva. 
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623653-
71.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Leandro Duarte Vasques, Antônio de Holanda Cavalcante 
Segundo, Afonso Roberto Mendes Belarmino e Gabriellen Carneiro de Melo. Paciente: Egberto Carneiro da Cunha Neto. Relator: 
Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625416-10.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Edvaldo Dourado de Souza. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
não conheceu da ordem impetrada, mas, concedeu parcialmente, de ofício, confirmando a decisão proferida liminarmente, para 
que a autoridade impetrada aprecie, no prazo de 10 (dez) dias, o requesto formulado pela defesa do paciente, nos termos do 
voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625759-06.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Impetrantes: Advs. Maria das Dores Pereira da Silva, Saulo Ferreira Lobo e Hedy Nazaré Nogueira. Paciente: Valdeni José dos 
Santos. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do 
eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625767-80.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: 
Adv. Francisco Tadeu de Oliveira Costa Filho. Paciente: Denis Carlos de Sousa Martins. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, concedendo parcialmente na extensão conhecida, para 
determinar realização de audiência de custódia no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0626598-31.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM. Impetrante: Adv. Francisco Ari Alves de 
Moura. Paciente: Jhony Carvalho de Lima. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem 
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626631-21.2022.8.06.0000 DA 
COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Audízio Ferreira Lima. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente 
Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626843-42.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM. Impetrantes: Advs. 
Mateus Barreto de Souza e Francisco Marques da Cruz Nascimento. Paciente: Francisco Cornélio dos Santos. Relator: Exmo. 
Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com 
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626961-
18.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrante: Adv. Rafael Soares Moura. Paciente: Deivid Silva Mendes. 
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0627015-81.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIDADE. Impetrante: Adv. Francisco Alves Moreira. 
Pacientes: João Maurício Barros Lima e João Maurício Barros Lima Filho. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627093-
75.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. Impetrante: Adv. Fábio Aurélio da Silva Martins. Paciente: 
Diego Dones Oliveira Costa. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, de 
ofício, para recomendar à autoridade impetrada que promova o devido impulsionamento ao feito e determinar que reavalie a 
situação prisional do paciente, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627160-
40.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho. Paciente: Luan 
Pereira Freitas. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-
la na extensão conhecida, quanto ao pedido subsidiário, mediante imposição de medidas cautelares, nos termos do voto do 
eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627190-75.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORQUILHA. 
Impetrante: Adv. Francisco Rodrigues do Nascimento. Paciente: Francisco Vanderson Damasceno Veras. Relator: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE 
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HABEAS CORPUS Nº 0627232-27.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Alessandro de Azevedo 
Nogueira e Paulo Mateus Rodrigues Montenegro. Paciente: Francisco de Assis Fernandes da Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos 
termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627273-91.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE 
CAUCAIA. Impetrante: Adv. André Chaves Correia. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0627317-13.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU. Impetrantes: Advs. Rosilane Matias e Valberto Matias dos Santos. 
Paciente: André Luís da Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para 
concedê-la na extensão conhecida, quanto ao pedido subsidiário, mediante imposição de medidas cautelares, nos termos do 
voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627324-05.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE PEDRA 
BRANCA. Impetrante: Adv. Emanuel Rodrigues da Cruz. Paciente: Francisco Reginaldo Alves Moreira. Relator: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do 
eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627329-27.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: 
Adva. Laiane Mariele da Silva Freire. Paciente: Antônio José da Silva Brito. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627385-60.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE. Impetrantes: Advs. Júlio 
César Santana Santos e Sandra Freire de Queiroz. Paciente: Guilherme Sales Leite. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0627424-57.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. José Mauro de Melo Escórcio. Paciente: João 
Gabriel Nogueira de Meneses. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do 
voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627654-02.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. 
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Nayrielson Rodrigues da Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado), Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 
0001989-33.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante: Juízo de Direito da 5ª Vara do Júri da Comarca de 
Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria 
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Conflito Negativo de Competência, 
determinando o encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, a quem cabe dirimir o presente conflito de 
atribuições, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 
0774499-78.2014.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: João Paulo Bastos Cardoso.  Embargado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio 
Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0257670-69.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e 
Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001523-62.2019.8.06.0091 DA 
COMARCA DE IGUATU. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Robson Pinheiro de Sousa. Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente 
Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001129-89.2007.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Antônio Eudásio Peixoto 
Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, para dar-lhe provimento, mediante o redimensionamento da pena, nos termos do voto do eminente Relator.” RECURSO 
EM SENTIDO ESTRITO Nº 0020047-55.2017.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Recorrentes: Maria Ivone Nascimento 
Menezes e Antônio Rodrigo de Sousa. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Assistente: Francisco Thauzer Coelho 
Fonteles. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, 
Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000589-81.2022.8.06.0000 
DA COMARCA DE IGUATU. Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Alan Carlos de Souza. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e 
Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0051929-
19.2021.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Recorrente: Carmélio de Araújo Montenegro. Recorrido: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda 
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Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente 
do recurso para na extensão conhecida, negar-lhe provimento, mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto do Des. 
Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0218099-91.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Ygor Eloi Santos de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0251475-34.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Recorrido: Bruno Alisson Alves de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0262093-38.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Recorrido: José do Monte Gomes da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0096906-72.2015.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Pedro Hélio do Nascimento Costa. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Assistente: Francisco Edson Carneiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua 
Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
(Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050458-02.2020.8.06.0091 DA 
COMARCA DE IGUATU. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Marco Antônio Sobreira Bezerra. Apelado: Segredo de 
Justiça. Advogado: Helmo Robério Ferreira de Meneses. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0171944-98.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: 
Paulo César Magalhães Dias. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal. 
APELAÇÃO CRIME Nº 0117833-67.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: José Wilson de Sousa Santos e 
Isabele Rodrigues de Araújo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. 
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de 
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
parcialmente dos recursos, para dar-lhes parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0187569-75.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Thayrone Barroso de Farias. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001037-47.2008.8.06.0064 DA COMARCA DE 
CAUCAIA. Apelante: José Ricardo da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio 
Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria 
Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000642-
35.2019.8.06.0140 DA COMARCA DE PARACURU. Apelante: Paulo Victor Juvenal da Silva Mendes. Apelado: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0104257-07.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: João 
Victor Duarte da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0010006-98.2020.8.06.0074 DA COMARCA DE CRUZ. Apelante: Adolfo dos Santos Brito. Apelado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas, e no mérito, ainda por votação unânime, 
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, alterando, de ofício, a pena relativa ao crime do art. 12 da Lei 10.826/03 
para detenção e o regime inicial de cumprimento da pena, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0012350-
40.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelantes: Renato Paiva da Silva e Bruno Henrique da Cruz Farias. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna 
Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050050-13.2020.8.06.0058 DA COMARCA DE CARIRÉ. Apelante: 
Elizabete Cristina da Silva Silveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua 
Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna 
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0153665-35.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Francisco Thiago Pereira 
Gomes e Leandro Sales da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. 
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de 
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
preliminarmente e ex officio, decretou a extinção da punibilidade do réu Leandro Sales da Silva, em razão de seu óbito e, por via 
de consequência, julgou prejudicado o recurso por ele interposto, e conheceu do apelo ofertado por Francisco Thiago Pereira 
Gomes, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0152510-60.2017.8.06.0001 
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DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Claudemira Felipe dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0276237-51.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: José Henrique Bezerra Amorim. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, redimensionando, de ofício, a pena imposta ao apelante, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0014776-73.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Apelado: Clenilson Ramos de Maria. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050336-95.2021.8.06.0109 DA COMARCA DE JARDIM. Apelantes: 
Jadson Ventura da Silva e Edson Estrogildo do Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio 
Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0050692-36.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Eduardo Vieira Barbosa. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para preliminarmente e ex 
officio, decretar a extinção da punibilidade do apelante, em relação ao crime de uso de documento falso em razão da ocorrência 
da prescrição intercorrente e, quanto ao delito remanescente, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0058742-51.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Leonan Matos Queiroz e Hélder 
Viana de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos 
recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0184259-95.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Lucas Santos do Nascimento. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0227586-
51.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Jemesson Wendel Silva Freire.

Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. 
Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, 
ainda por votação unânime, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, desclassificando, de ofício, a imputação do tráfico 
de drogas para o tipo previsto no art. 28 da Lei 11.343/2006, com a aplicação da pena de prestação de serviços à comunidade, 
nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0254533-79.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Apelante: Ramílio dos Santos de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua 
Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna 
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver o apelante da acusação que lhe foi feita na denúncia, nos termos do 
voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0764243-76.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco 
Breno Camelo da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0026600-91.2015.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Maria Adália Penha. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio 
Pádua Silva, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com o redimensionamento da pena imposta 
à apelante e consequente reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, de ofício, nos termos do voto do 
Des. Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0103578-70.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: 
Segredo de Justiça. Advogado: Yuri Martins Gondim. Recorrido: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna 
Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.” RECURSO 
EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010221-12.2021.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM. Recorrente: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Recorrido: Ocean Pereira da Conceição. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 
0015363-89.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Recorrente: Segredo de Justiça. Recorridos: Segredo de Justiça. 
Advogado: Victor Eduardo Custódio Bartholomeu. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0029315-
96.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Francisco 
Gleyson Costa da Silva.

Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
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unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010427-88.2020.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ. Recorrente: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Francisco Inácio Cavalcante. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para 
dar-lhe provimento, reformando a decisão que revogou a prisão preventiva do recorrido, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0051394-04.2021.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ. Apelante: Raimundo José Ferreira Delfino. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050093-65.2021.8.06.0073 DA 
COMARCA DE CROATÁ. Apelante: Luiz Santiago da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0009532-96.2012.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI. Apelante: Emiliano Sousa Pinto. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver o 
acusado da imputação imposta na denúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0048337-
11.2014.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Alexandre Guedes Ramos. Apelado: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0002691-02.2019.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: 
Paulo César Pereira da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria 
Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, determinando a 
restituição do bem apreendido (motocicleta Honda/CG 125 FAN KS, placa PME-5596), nos termos do voto e do despacho da 
Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0009215-09.2014.8.06.0182 DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. Apelante: Segredo 
de Justiça. Advogado: Giovani Araújo da Cunha. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria 
Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, modificando, 
de ofício, o regime prisional inicial para o semiaberto, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0002448-
92.2018.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Luca Eriton Pereira dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
(Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0012254-59.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE URUBURETAMA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Vicente 
Taveira da Costa Neto. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. 
Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0136115-56.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Apelante/Assistente: João Cirino Gurgel Filho. Apelada: Marcelle de Abreu Sant’Anna. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna 
Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0038932-17.2020.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Jorge Augusto Pereira de Carvalho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz 
Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0008200-83.2017.8.06.0122 DA COMARCA DE MAURITI. Apelante: Damásio Celestino André. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0122313-88.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Romildo Ferreira 
Pessoa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. 
Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0793857-29.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Apelante: Edinardo Teixeira Chaves do Livramento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. 
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para na 
extensão conhecida, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0169981-55.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Thiago Lucas Freitas. Apelado: Ministério 
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Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0134339-70.2008.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Apelado: José Fábio Rodrigues Alves. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. 
Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0006530-47.2014.8.06.0176 DA COMARCA DE UBAJARA. Apelante: Ana Cláudia Silva de Sousa. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0456393-49.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Apelado: Ronivaldo Bezerra. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0213065-14.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Marcos Roberto Menezes 
Passos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.

Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e 
Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe 
provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME 
Nº 0125020-97.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Welton dos Santos Silva. Apelado: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para, de ofício, declarar 
extinta a punibilidade do apelante quanto à condenação pelo crime previsto no art. 329, caput, do Código Penal, em face da 
prescrição retroativa, restando prejudicado o mérito recursal, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0162439-49.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Elinaldo Silva de Jesus. Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz 
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente 
e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003038-08.2013.8.06.0168 DA 
COMARCA DE SOLONÓPOLE. Apelante: David Alex Andrade Campos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: 
Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão 
conhecida, mediante a redução da pena imposta, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0171942-
31.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Antônio Jefferson Lemos Pinheiro da Silva. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz 
Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0482146-
08.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Sabrina da Silva Ferreira. Apelado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e 
Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0225708-91.2021.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Tiago Araújo da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. 
Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0153055-96.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Apelante: Maria Taís Rodrigues de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0153052-44.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Daniel Lima do Nascimento. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a 
preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a 
decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0274265-46.2020.8.06.0001 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Apelante: Jorge Emanoel Almeida Domingos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. 
Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0128198-49.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua 
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Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003624-94.2017.8.06.0074 DA COMARCA DE CRUZ. Apelante: André Muniz do 
Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0010732-94.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. Apelante: José Antônio Firmino 
de Freitas. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050091-59.2020.8.06.0064 DA 
COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes: Francisco Vinícius Gonzaga de Araújo e Michael Carlos Soares. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz 
Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para 
negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0253963-59.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Johnne Gois Rocha. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0204146-60.2020.8.06.0001 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Fabiano da Silva Sanders. Relator: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a absolvição do apelado quanto ao 
delito previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006, nos termos do voto do eminente Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0010577-32.2013.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Luiz Carlos de Moura Teixeira. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz 
Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”

Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, determinou consignar em ata que 
foi retirado de mesa o habeas corpus nº 0627222-80.2022.8.06.0000, da relatoria do Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava (Juiz Convocado), com o fim de intimação do advogado, ficando adiado para a sessão do dia 8/6/2022.

Da relatoria do Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) foram retirados de mesa os processos 
nº 0006191-64.2013.8.06.0066 (pauta nº 15/2022), nº 0001008-72.2018.8.06.0055 (pauta nº 18/2022) e nº 0017576-
94.2013.8.06.0070 (pauta nº 19/2022), restando adiados para a sessão do dia 8/6/2022. Também da pauta nº 19/2022 foram 
retirados de mesa os processos nº 0022632-77.2020.8.06.0001, nº 0000095-20.2019.8.06.0067, nº 0230765-90.2021.8.06.0001 
e nº 0051017-46.2020.8.06.0062, adiados para a sessão do dia 15/6/2022. Ainda da referida relatoria, foi retirado de pauta o 
processo nº 0078710-38.2013.8.06.0001 (pauta nº 18/2022).

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 20h35min (vinte horas e trinta e cinco minutos), do que para 
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal.

3ª Câmara Criminal

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 3ª Câmara Criminal

TJCENEXE - Apelação Crime
EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO

0000314-44.2013.8.06.0196Apelação Criminal. Apelante: Fábio de Brito Freitas. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). 
Relator(a): FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIME. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO. IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA APENAS ACERCA DA DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO DA 
REPRIMENDA BASILAR. VALORAÇÃO NEGATIVA DOS VETORES JUDICIAIS CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE DO 
AGENTE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. DECOTE NECESSÁRIO. MANTIDA A NEGATIVAÇÃO DAS CULPABILIDADE E 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. MOTIVAÇÃO ADEQUADA. POSSIBILIDADE. PENA-BASE REDIMENSIONADA. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Na hipótese presente, há evidente demonstração de que a culpabilidade foi acentuada, portanto, 
como se verifica a argumentação tem por base fundamentação concreta, sobretudo considerando o modus operandi da ação. 2. 
Na hipótese presente, há evidente demonstração de que as circunstâncias do delito foi acentuada. 3. Não se pode considerar as 
circunstâncias judiciais conduta social e personalidade do agente como desfavoráveis ao apelante, haja vista a fundamentação 
genérica utilizada pelo Juiz monocrático para tanto. Pena-base redimensionada. 4. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso de Apelação Crime nº 0000314-44.2013.8.06.0196, em que figuram 
as partes acima indicadas, acorda a 3ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Ceará, por unanimidade, em conhecer do 
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 26 de abril de 2022. PRESIDENTE E RELATOR

0235407-09.2021.8.06.0001Apelação Criminal. Apelante: Carlos Henrique de Jesus do Espirito Santo. Def. Público: 


